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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5541OüJt-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

âoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERy,ÇOS No 058/2O24PS-PMSS.
REF. : DISPEíVSA DE L|C|TAçÃO N' O3O/2024P['SSD'

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNIC1PIO DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA TAMIRES SAMPAIO GASPÁR LTDA.

I- CONTRATANIES: O MUNTCÍP\O DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito Púbtico tntemo,
com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscito no CNPJ/\|F sob o n.o 13.922.554/0001-98,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa TAMIRES SAMPAIO GÁSPAR LTDA, inscita no CNPJ
sob o n" 36.136.110/0001-22, com sede na Rua da Baniguda,72, Centro. SouÍo Soares-BÁ, CEP: 46.gg0-000.

ll - REPRESENIANIES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipat, Sr. ÁflDRÉ Llttz SAMaAIO
CARDOSO, brasileiro, poftador do RG n.o 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n.o g16.397.195104, residente e
domiciliado na Rua Glóia Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, e representante tegal da CONTRATADA, a
Sra. TAMIRE SAMPAIO GASPAR, poftadora do RG no 113067631555P/BA e CPF 033.261.215-SS.

lll - DA AUTORIZAçÃO DA DTSPENSÁ; O presente Contrato é celebrado em deconência do processo de
Dispensa de Licitação no 030/2024PMSSD\, de interesse da Secrctaia Municipat de Administração, gue faz
pafte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido petas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei
14.133/2021 , com base no caput do art. 72 e art. 75, ll.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

constitui obieto coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA qRESTAçÃ7 DE sERy/Ços DE LocAÇÃo DE
TOLDOS, INCLUINDO INSTALAçÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DESIES PARA ATENDER AS
NECESS,DADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECREIÁR/AS Do MUNI)íPI) DE souTo
SOÁRES/BÁ e proposta vencedora na Dispensa no A302024PMSSDI,

cLÁusuLA SEGUNDA- DA OBRTGAçAO DAS qARTES

2.1 Além das obigações resultanúes da obseruância da Lei 14.133f2021, são obigagões da CONTRATADA:

I Prestar os seruços objeto deste contrato, observado as notmas e exigências consÍanÍes do Processo de
Dispensa de Licitação no 030/2024PMSSDI, a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade veificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providênclas de
reg ul arização necessái as;
lll Atender com prcntidão as reclamações por parte do rccebedor dos seruiços, objeto do presente contrato.
lV Manter Íodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de ticitação:

2.2 - Nem das obigações resultantes da obseruância da Lei 14.133/2021, são obigações da CONTRATANTE
I Cumpir Íodos os compromissos financeiros assurnrdos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as inegutaidades obseruadas no
cumpimento deste Contrato.
lll Notificar a CONTRATAI'|A por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuaís peftinentes, em caso de inadimplemento.

GLAUSULATERCETRA- DAS CONDTçÕES E qRESTAçÃO DOS SERVíÇOS;

3.í. Os servços do objeto desta contratação serão executados de acordo com Normas e procedimentos
estabelecidos nesÍe documento e diretizes da PREFEITURA MUN\CIPAL DE SOUTO SOARES/BA, e será
executado nos /ocar's indicados de cada evento, dentro do perímetro que abrangem o Município.
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3.2. Os seruços deverão ser executados nos locars, dafas e horários detenninados peías SecreÚanas

Requisitantes em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Seruiço emitida pelo Setor de Compras

da Prefeitura.
3.3. A contratada deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete refercntes âs enÍregas dos
mateiais, inclusive as oiundas da devolução e reposição de mercadoias recusadas por não atenderem ao
Edital.
3.4. Quanto à tocação de equipamentos: O seruÍço de Locação de Equipamenfos se refere à disponibilização
da contratante de equipamentos necessános e a serern disponibilizados em eventos de modo a propotcionar
melhor estar e acolhimento aos pafticipantes. A contratante motivará a ganhadora de licitação quanto aos
equipamentos que demandará, devendo esÍes esfar em adequadas condições de uso e funcionalidade. A
contratante definirá previamente os quantitatiyos de equipamentos que demandará para o evento.

aLAUSULA QUARTA - DO VALOR E COND//çOES DE PAGAMENTO

4.1. O valorglobal do contrato é de R$ 53.900,00 (cinquenta e frÉs mil e novecentos rcais), conforme tabela
abaixo:

ITEM DESCRçÃO UND QNT
VL

UNffÁRIO
VALOR
TOTAL

1

TOLDO 3.00X3.00 MT estrutura tubular,
cobertura em lona antimofo, antichama e quatro
calhas metálicas treliçadas para coletar água da
chuva.

DIA 30
R$
130,00

R$
3.900,00

2

TOLDO 4.00X4.00 MT estrutura tubular,
cobertura em lona antimofo, antichama e quatro
calhas metálicas treliçadas para coletar água da
chuva.

DIA 270 R$
í50,00

R$
40.500,00

3

TOLDO 6.00X6.00 MT estrutura tubular,
cobertura em lona antimofo, antichama e quatro
calhas metálicas treliçadas para coletar água da
chuva.

DIA 10
R$

200,00
R$

2.000,00

4
TOLDO 10X10 MT estrutura tubular, cobertura
em lona antimofo, antichama e quatro calhas
metálicas treliçadas para coletar água da chuva.

DIA 5
R$
1.500,00

R$
7.500,00

4.2. No valor pactuado estão inclusos Íodos os tributos e, ou encargos socrais, resultantes da operação
adjudicatória concluÍda, inclusive despesas com fretes e outros.
4.3. O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.
4.4 - A Nota Fiscaffiatura, deverá ser emitida pela licitante vencedoralcontratada, obigatoiamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documenÍos de habilitação e das prcposÍas de prcçoq
bem como da Nota de Empenho;
4.5 - Em caso de devolução da Nota FiscallFatura para coffeção, o prazo para pagamento passará a fluir após
a sua reapresentação.
4.6. O pagamento só será efetuado apos a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obrigações para com o sisÍema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de
Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE

5.í - Os preços deverão ser expressos em rear-s e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e
ineajustável.
5.2 - FÍca ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoffa o desequilíbio econômico financeiro
do Contrato, confonne dr.sposfo no Art. 135, pangrafa 3 da Lei 14.133/2021 .
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CLAUSULA SE)ffA . DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/12/2024, podendo ser proffogado mediante acordo entre as partes e nos
termos da Lei 14.133/2021.

aLAUSULA SÉTIMA- RECURS O ORçAMENTARTO:

7.1. As despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato conerão a catgo da seguinte
dotação orçamentáia:

Unidade Orçamentárta: 02.02.01 - Secretaria Municipalde Administração Geral.
Ação: 2008 - Desenv. e Manutenção das Agões da Secretaia de Administração.
Classificação Econômica: 339039 - Outros Seruços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500 - R$ 25.800,00

Unídade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2062 - Manutenção das Áções do Fundo Municipal de Educação.
Classificação Econômica: 339039 - Outros Seruços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500 - R$ 8.51n,00

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2158 - Manut. e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Sa(tde.
Classificação Econômica;339039 - Outros Serur'ços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500 - R$ 11.150,00

Unidade Orçamentárta: 02.06.01 - Secretaia Municipalde Ação Socra/.
Ação: 2087 - Manut. das ÁçÕes da Secretaia Municipal de Ação Social.
Classificação Econômica: 339039 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - R$ 8.410,00

8. CLATTSULA OITAVA - DÁS PENALIDADES:

8. í - Nos termos do aft. 1 55 e 156 da Lei n. 14.133/21 , fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segulnÍes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos seruços públicos ou ao interesse coleÍiyo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V ' não manter a proposta, salvo em deconência de fato superueniente devidamente justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua prcposta;

Vll - enseiar o retardamento da execução ou da entrcga do objeto da ticitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dectaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll- praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Leino 12.846, de 10 de agosÍo de 2013.

Art. 156. Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nesÍa Lei as
seguintes sanções:

I - adveftência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ ío Na aplicação das sangões serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaidades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

/V - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o apeieiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oientações dos órgãos de controle.

§ ? A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso ldo caputdo art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave.

§ 3'Á sanção prevista no inciso ll do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser infeior a 0,5o/o (cinco décimos por cento) nem supeior a 30o/o (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Leí

§ 4o Á sanção prevista no inciso lll do capuÍ desÍe aftigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos rncr'sos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do aft. 155 desta Lei, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o rcsponsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 5o Á sanção prevista no inciso lV do capuÍ deste aftigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos lncisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 desta Lei, bem como
pelas infrações administrativas previsÍas nos rncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido aftigo que

iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção refeida no § 40 deste arÍigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enÍes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (se§ anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando-se o
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
desde que formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias (tteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatáias em conta conente em
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.



ffiZ
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5541OO0t-98 -Telefax: (075) 3339-2150 12L28

8.4 - As multas de que trata este capítulo, serâo desconfadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, rccolhida pela adjudicatáia em conta conente em
agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dras a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSITLA NONA. DA RESCISÃO CONTRATTIAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos
enumerados nos rnckos arÍ. 138 da Lei Federal no 14.133/21 .

9LAUSULA DÉC\MA - DA PUBLTCAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
prcvidenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprcnsa oficialdo município.

cLAttsttLA DÉctMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAçÃO

A execução deste contrato será fiscalizada pela Seruidora Maiana Varjão dos Anjos, matrícula de n.o 3395, cujo
objeto contratado refira-se área da Ação Sociale Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP No 455 e 456, de
25 de maio de 2023, publicados no Diáio Oficialdo Município. A gestáo do contrato fica sob a responsabilidade
do seruidorRodigoVieira Andrade, inscito no CPF de n.o 035.303.545-97, poftadorda Matrícula de n.o 571,
para exercer as atribuições de Gesfor de Contratos Adminístrativos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decreto Municipalde n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27
de Agosto de 2021 no Diáio Oficialdo Município.

CLATISIILA DÉCIMA SEGTTNDA- DO FORO

12,1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimir guesÍões oiundas deste Contrato.

E por estarcm de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOARES-BA, 13 de Maio de 2024.

LUIZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

cÁRDOSO b L
CNPJ:36.1 0/0001-22
CONTRATADA

Testemu4has:

1: SC 2. /fu
RG N". l-aZc a &,t'Z) RG 

^/o. 
/ lt 5&,5k 1r- 3,d
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EXTRATo DE DISPENSA OE LICITAçÃO

Dispensa dê Licitação No 030/2024PMSSDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: I 3.922.554/0001 -98
ObJOtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TOLDOS,
tNcLUtNDo trusrnuÇÃo, DESMoNTAGEM E RET|RAoA DESTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS OO UUI.IICíPIO DE SOUTO SOARES/BA.
Proponente/Homologado: TAMIRES SAMPAIO GASPAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 36.136.110/000í-
22,com sede na Rua da Barriguda,T2,Ce lÍo, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000.
Valor Global: R$ 53.900,00 (cinquenta e três mil e novecentos reais)'
Embasamonto Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021.
PerÍodo de Vlgôncia: 1310512024 a3111212024.
Data Homologação: 13 de Maio de 2024.
Prêfêito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRÂTO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços N'058/2024PS.PMSS
Contratantê: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ:'1 3.922.554/0001 -98
ObJOtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TOLDOS,
INCLUINDo INSTALAÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DESTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA pREFEITURA MUNitctpAL E DEMAts SEcRETAR|AS Do MUNtcÍpto DE souro SoARES/BA.
Proponento/Homologado: TAMIRES SAMPAIO GASPAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'36.í36.110/0001-
22, com sede na Rua da Barriguda,72, Cenlro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000.
Valor Global: R$ 53.900,00 (cinquenta e Íês mil e novecentos reais).
Unidade Orçamentária: 02.02.01- Secretaria Municipal de Administração Geral.
Ação: 2008 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria de Administração.
ClassiÍicaçáo Econômlca: 339039 - Oukos Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: í500
Unidede Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de EducaÉo.
Ação:, 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Classiíicação Econômica: 339039 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2í 58 - Manut. e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde.
ClasgificaÉo Econômica: 339039 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
Unidade Orçamentária: 02.06.0í - Secretaria Municipal de Ação Social.
Ação: 2087 - Manut. das Açoes da Secretaria Municipal de Ação Social'
Classiíicação Econômica: 339039 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: í500
Período de Vigência do Contrato: 1310512024 a 3111212024. .
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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